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ESTADO Vil MATO GROSSO 

LEI Nº 2 150 ,de}O de março de 1 964. 

Cria carBos na Recebedoria de 
• Rendas da Capital e da outras pro -

vidências. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l~ - Ficàm criados na Recebedoria de 
das da Capital, iategrando o seu quadro, dois cargos de 
criturário, sendo um de 12 e outro de 2g. 
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Artigo 2g - O provimento inicial dêsses careos , 
será feito mediante transferência de ocupantes de classe fi -
nal de carreira, que tenbam, pelo menos, 20 anos de serviço 
público prestado ao Estado, ficando, para êsse efeito, dis -
pensadas as exigências constantes dos artigos 52, § 22 e 53 
da lei n2 1 638, de 28 de outubro de 1 961. 

Artigo 32 - A despesa decorrente da execução 
ta lei correrá à conta da verba própria, suplementada se 

, . 
cessar~o. 
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Artigo 42 - Esta 
sua publicação, revogadas as 

• lei entrara 
disposições 

em vigor na data de 
em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, .30 de 
143g da Independência e 762 da República. 
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